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AG-08 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.899.757/0001-46 - NIRE: 35300583183

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 6/12/2022
Em 06/12/2022, às 10h, na sede da social. Convocação e Presença: Dispensada, presença da 
totalidade. Mesa: Presidente: Renato Klarnet; Secretário: Marcelo André Lajchter. Deliberações: 1.1. 
Aprovar a Emissão e a Oferta Restrita com as seguintes características, a serem formalizadas por meio 
da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da AG-08 PARTICIPAÇÕES S.A.” (“Escritura de 
Emissão”): (a) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª emissão de debêntures da Companhia. 
(b) Valor da Emissão. O valor da Emissão será de até R$250.000.000,00, na Data de Emissão (conforme 
definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (c) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das 
Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). (d) Nº de Séries. A 
Emissão será realizada em série única. (e) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (f) 
Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 250.000 Debêntures. (g) Destinação dos Recursos: Os 
recursos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para aquisição de 
ações representativas de, inicialmente, 16,23% do capital social total e votante da BDWPart Holding e 
Participações S.A., CNPJ 31.917.202/0001-26, e custos envolvidos na referida aquisição, assim como 
reforço de capital de giro da Companhia. (h) Escriturador e Agente de Liquidação. A instituição 
prestadora de serviços de agente de liquidação e escrituração das Debêntures será a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” 
e/ou “Escriturador”, observado que tal definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder 
o Agente de Liquidação e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures). (i) 
Agente Fiduciário. O agente fiduciário da Emissão será a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., acima qualificada (“Agente Fiduciário”). (j) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A.,conforme o caso, será expedido 
por extrato em nome de Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. 
(k) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão 
da Companhia. (l) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária. Adicionalmente, as 
Debêntures contarão com garantia adicional real. (m) Garantia Adicional Real. Em garantia do fiel e 
exato cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias da Companhia, inclusive todos e 
quaisquer custos, despesas judiciais e/ou extrajudiciais e honorários advocatícios incorridos pelo Agente 
Fiduciário na proteção dos interesses dos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão (“Obrigações 
Garantidas”), será constituída, pela Companhia, alienação fiduciária sobre as ações de emissão da 
BDWPart que venham a ser adquiridas pela Companhia, abrangendo também (a) todos os frutos, lucros, 
rendimentos, bonificações, distribuições e demais direitos, inclusive dividendos, reduções de capital e 
juros sobre o capital próprio, em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações que venham a ser 
apurados, declarados e ainda não pagos, creditados ou pagos pela Companhia, bem como debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, além de direitos 
de preferência e opções, que venham a ser por elas distribuídos até a liquidação das Obrigações 
Garantidas; (b) todos os valores e bens recebidos ou, de qualquer forma, distribuídos à Companhia, 
respectivamente, a títulos de qualquer cobrança, permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição 
de qualquer das ações, de quaisquer bens ou títulos nos quais as ações tenham sido convertidas e de 
quaisquer outros bens ou títulos sujeitos à alienação fiduciária ora referida, incluindo qualquer depósito, 
valor mobiliários ou título negociável; e (c) todos os títulos, valores mobiliários, respectivos rendimentos 
e quaisquer outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pela Companhia, respectivamente, com 
o produto da realização dos bens objeto da garantia mencionada nos itens (a) e (b) acima (“Alienação 
Fiduciária de Ações”), nos termos previstos em contrato de alienação fiduciária de ações a ser celebrado 
entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária”). (n) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou Resgate Antecipado das Debêntures 
(conforme definido abaixo), as Debêntures terão prazo de 2.904 dias (“Data de Vencimento”). (o) Preço 
de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, 
e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data 
de Integralização”), na 1ª Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à 
B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de 
Integralização, a integralização deverá considerar seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 
Remuneratórios (conforme definido abaixo) das Debêntures, calculado pro rata temporis desde a Data 
de Início de Rentabilidade (conforme definido abaixo) até a respectiva e efetiva Data de Integralização. 
A “Data de Início da Rentabilidade” será a 1ª data de integralização. (p) Atualização Monetária das 
Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (q) 
Remuneração das Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondente a 
100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros, calculadas 
e divulgadas pela B3 no informativo diário, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis 
(conforme definido na Escritura de Emissão), disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.
br), acrescida de um spread ou sobretaxa equivalente a 3,50% ao ano, base 252 dias úteis (“Juros 
Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa, pro 
rata temporis, por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, apurado em conformidade com a Escritura de Emissão, desde a 1ª 
Data de Integralização (conforme definido abaixo) ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, até a do pagamento, exclusive. Os Juros 
Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (r) 
Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate Antecipado 
Facultativo, da Amortização Extraordinária Facultativa ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures em razão da ocorrência de um dos eventos de vencimento antecipado 
definidos na Escritura de Emissão, os valores relativos aos Juros Remuneratórios das Debêntures serão 
pagos na Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). (s) 
Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate 
Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária Facultativa e de vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures em razão da ocorrência de um dos eventos de vencimento 
antecipado definidos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em 1 parcela, na Data de Vencimento das Debêntures. (t) Local de Pagamento. Os pagamentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, 
conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que 
não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (u) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º dia útil subsequente, 
se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento 
das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese 
em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado 
nacional, sábado ou domingo. (v) Encargos Moratórios. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão sujeitos a, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2%; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, desde 
a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido 
e não pago (“Encargos Moratórios”). (w) Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto 
de repactuação programada. (x) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério e a qualquer momento após a Data de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures em circulação (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures a serem resgatadas, acrescido (ii) dos Juros 
Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, 
calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total. (y) Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério e a qualquer momento após a Data de Emissão, realizar a amortização extraordinária do saldo 
do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), 
limitada a 98% do saldo do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures. Por ocasião da 
Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente à parcela do 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures a serem 
amortizadas, acrescida dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data 
da Amortização Extraordinária Facultativa, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa. (z) Oferta de Resgate Antecipado 
Total. Não será admitida a realização de oferta de resgate antecipado das Debêntures. (aa) Aquisição 
Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, e desde que observe as 
eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia nos termos da Escritura poderão, a critério da 
Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas 
no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura, se e quando recolocadas 
no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. (bb) 
Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá 
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das 
hipóteses descritas na Escritura de Emissão, observados os prazos e procedimentos estabelecidos na 
Escritura de Emissão. (cc) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto 
de distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob 
o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das debêntures, com a intermediação 
de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela 
distribuição das Debêntures (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Adicional Real, em Série Única, sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de 
Debêntures da 1ª Emissão da AG-08 Participações S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o 
Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito 
na Instrução CVM 476, conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, o Coordenador Líder 
poderá acessar conjuntamente, no máximo, 75 Investidores Profissionais (conforme definido na Escritura), 
sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 Investidores Profissionais. (dd) Depósito 
para distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures serão depositadas para (i) 
distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação 
no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. Alternativamente, as Debêntures poderão ser mantidas em registro no 
Escriturador. (ee) Demais Condições. Todas as demais condições da Emissão que não foram 
expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas detalhadamente na Escritura de Emissão. 
5.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, em favor do Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e 
integral pagamento das Obrigações Garantidas, da Alienação Fiduciária de Ações, nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária, a qual 
deverá ocorrer em até 90 dias a contar da Data de Emissão. 5.3. Autorizar a Administração da Companhia 
a praticar todos os atos necessários para a Emissão das Debêntures, a realização da Oferta Restrita e 
a outorga da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo: (a) a celebração de todos os documentos da 
Oferta Restrita e da Emissão, inclusive a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato 
de Alienação Fiduciária, assim como quaisquer eventuais aditamentos a tais instrumentos, podendo 
praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (b) contratar o Coordenador Líder, o 
Agente Fiduciário, o Escriturador, o Agente de Liquidação e todos os demais prestadores de serviços 
para a Oferta Restrita, tais como assessores legais, B3, entre outros, podendo para tanto, negociar e 
assinar os respectivos contratos. 5.4. Ratificar todos os atos já praticados pela Administração da 
Companhia relacionados às deliberações acima. Presidente: Renato Klarnet; Secretário: Marcelo André 
Lajchter. JUCESP - 690.850/22-0 em 20/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

AG-08 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 41.899.757/0001-46 - NIRE: 35300583183

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 19/12/2022
Em 19/12/2022, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, presença da totalidade 
dos acionistas. Mesa: Presidente: Renato Klarnet; Secretário: Marcelo André Lajchter. Deliberações: 
1.1. Aprovar a retificação dos itens (f), (g) e (q) da AGE da Oferta Restrita, que passam a vigorar com 
a redação abaixo: “(f) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 250.000 Debêntures, observado 
que o saldo de Debêntures não colocado junto a Investidores Profissionais deverá ser cancelado por 
meio de aditamento à Escritura de Emissão.” “(g) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos 
pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para aquisição de ações representativas 
de, no mínimo, 19% do capital social total e votante da BDWPart Holding e Participações S.A., CNPJ 
31.917.202/0001-26, e custos envolvidos na referida aquisição, assim como reforço de capital de giro 
da Companhia.” “(q) Remuneração das Debêntures. As Debêntures farão jus a juros remuneratórios 
correspondente a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros, calculadas e divulgadas pela B3 no informativo diário, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 dias úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), disponível em sua página 
na internet (http://www.b3.com.br), acrescida de um spread ou sobretaxa equivalente a 4% ao ano, 
base 252 dias úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, apurado em conformidade com a 
Escritura de Emissão, desde a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) ou Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, 
até a do pagamento, exclusive. Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão.” 1.2. Aprovar a ratificação de todas as demais deliberações tomadas 
na AGE da Oferta Restrita. 1.3. Autorizar a Administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à formalização e efetivação das deliberações desta Assembleia e à realização da Emissão 
e da Oferta Restrita, incluindo a celebração de todos os documentos da Emissão e da Oferta Restrita, 
incluindo, sem limitação, eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e demais documentos da 
Oferta Restrita. 1.4. Ratificar todos os atos já praticados pela Administração da Companhia relacionados 
às deliberações acima. Presidente: Renato Klarnet; Secretário: Marcelo André Lajchter. 
JUCESP - 2.710.105/22-6 em 19/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de
Usucapião, PROCESSO Nº 1126295-
37.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Arthur Pereira de
Sousa Lima e Maria Francisca Ribeiro de Sousa Lima,
Custódia Galdino Machado e Regina Galdino
Machado, Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo –
CDHU, Jefferson Malta ferreira e Santina Regonoto
Malta Ferreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Sandra Cristina Barreto Alves e
Cicero Avelino Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Jan de Capelle, 146-A, Vila Cristina, São Paulo-
SP, CEP 04193-070, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados
para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de
novembro de 2022.

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 102604099979 - SED: 1404 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): DJAIR ALVES DA COSTA, BRASILEIRO, AUTONOMO, RG.
Nº 8.030.839-SP, CPF: 673.443.808-20 CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77 COM
MARISTELA XAVIER DA COSTA, BRASILEIRA, AUTONOMA, RG. Nº
16.904.190-6-SP. Imóvel sito à RUA DR. HEITOR NASCIMENTO, Nº 100,
APARTAMENTO Nº 102, LOCALIZADO NO 10º ANDAR DO EDIFICIO
HARMONIA, BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS TORRES,
4º SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó SÃO PAULO/SP - CEP: 02927-
130.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1071926-86.2021.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do
Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Abdou Amine Haddad, RG 12.293.092, CPF
004.593.248-45, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a
cobrança de R$ 44.069,86 (março/2021), oriunda
do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2018. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas
processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha
embargos, sob pena de constitui-se de pleno
direito o título executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro
de 2022. 21 e 22.12

FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA - 3ª VARA CÍVEL  -    Av. Afonso
Lopes de Baião, nº 1736 - sala 105 - CEP 08040-000 - Fone: 2052-8098 R. 278
- São Paulo/SP -  E-mai l : saomiguel3cv@tjsp. jus.br  -  EDITAL de CITAÇÃO e
INTIMAÇÃO -  Prazo de 01 mês -  Processo nº  1008590-36.2020.8.26.0005 .  A
MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dra. TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a VILA MARA DO TRIGO PADARIA EIRELI, CNPJ 34.969.318/0001-05,
representada pela sócia, Sra. Edineide Fiúza de Aquino (CPF nº 189.443.258-47),
que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por
par te de MOINHO REISA LTDA. para cobrança no valor de R$ 2.240,98 (Junho/
2020)  a  se r  a tua l i zado  e  ac resc ido  de  ju ros ,  cus tas ,  honorá r ios  e  demais
cominações, dívida esta representada por títulos vencidos, não pagos e protes-
tados, conforme documentos anexos aos autos. Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 03 dias, pague
a dívida reclamada, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos
honorários advocatícios do(a) exequente arbitrados em 10% sobre o valor atu-
al izado do débito. Efetuado o pagamento, os honorários serão reduzidos pela
metade (art. 827, § 1º, CPC.), ficando a executada INTIMADA através do presen-
te edital, acerca da penhora procedida sobre o veículo de marca/modelo Fiat/
Fior ino IE, ano 2004, placa ALP-6153/SP, podendo, em 15 dias, EMBARGAR a
execução reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de
30% do valor em execução, acrescido de custas,  honorár ios de advogado, e
requerer o pagamento do débito em até 06 parcelas mensais, corr igidas pela
Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (ar t.
916, CPC.), a fluírem após o prazo supra, sob pena de revelia, caso em que será
nomeado CURADOR ESPECIAL , prosseguindo o feito até satisfação da dívida.
Será o presente edital, por extrato, publicado naforma da lei.  NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2022.

21  e  22/12

123456789012345678
123456789012345678
123456789012345678
123456789012345678
123456789012345678
123456789012345678

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 802680013986 - SED: 1314 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FILOMENA DE LOURDES CUNHA, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, RG. Nº 16.626.819-SP, CPF:
089.294.578-86.
Imóvel sito à RUA BELA CINTRA, Nº 67, APARTAMENTO Nº 63, 6º ANDAR,
EDIFICIO MARFIM, 34º SUBDISTRITO CERQUEIRA CESAR, SÃO PAULO/
SP - CEP: 01415-000

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m)
o recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m)
NOTIFICADO(S) o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos
autorizados na forma do Decreto-Lei nº 70 de 21/11/66 e das normas
complementares do S.F.H, nos termos do artigo 15 da RD 08/70 e artigos 19
e 21 da Lei nº 8.004 de 14/03/1990, e pelo credor exeqüente a dar
prosseguimento e promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim,
de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 20/12/2022 para purgar(em)
o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou
providências deverá entrar em contato com a EMGEA através do telefone
0800-717-7742 ou pelo site www.emgea.gov.br, ou através do e-mail
fabianasilva@afdsp.com.br, telefone nº 11-2791-2274.

Contrato: 806890012701 - SED: 1146 - CREDOR: EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA - AGENTE: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): ROSANA CAFE WANTUIL, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ESCRITUTARIO JR., RG. Nº 229.991.075-SP, CPF: 261.926.908-39 e cônjuge,
se casado(a) estiver E NATANAEL NUNES DA SILVA,, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, ELETRICISTA, RG. Nº 29.991.400-8-SP, CPF:
277.027.398-19 e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à RUA EGIDIO
FELINI, Nº 249, APARTAMENTO Nº 32-C, CONDOMINIO XAVANTES II,
CONJUNTO HABITACIONAL BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 40º
SUBDISTRITO BRASILÂNDIA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 20/12/2022.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário
20, 21 e 22/12/2022

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 58ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio em Série Única da 58ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Pau-
lo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira autorizada a funcionar pelo 
Banco Central, com fi lial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 
132, parte, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 11 
de janeiro de 2023 às 10h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, e conforme proposta enviada pela Agropecuária Masutti Ltda. (“Devedora”) à Emissora constante do Mate-
rial de Apoio divulgado no site da Emissora: www.virgo.inc, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitiza-
ção de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 25 de outubro de 2021, conforme aditado (“Termo de Securiti-
zação”), para deliberar sobre: a) Dispensa prévia da observância do Indicador Financeiro 2 e do Indicador Financeiro 5, 
conforme previstos na cláusula 4.19.2, item “xxii” do Termo de Securitização e na cláusula 7.2 item “xxii” da CPR-F, 
com a consequente renúncia dos Titulares de CRI ao exercício do direito de declarar o Vencimento Antecipado Não Au-
tomático da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, em virtude da não observância dos Índices Financeiros supramen-
cionados, exclusivamente para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e b) Autorizar a Emissora 
para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se fa-
çam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as de-
liberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primei-
ra convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 14.13 
do Termo de Securitização. Já as deliberações, serão tomadas observando os seguintes quoruns: (i) em relação ao item 
“a” da Ordem do Dia, serão tomadas por Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em 
Circulação em primeira convocação e, em segunda convocação, pela maioria dos CRA presentes, desde que represen-
tem pelo menos 30% (trinta por cento) dos CRA em circulação, conforme previsto na cláusula 14.14.1 do Termo de Se-
curitização; (ii) em relação ao item “b” da Ordem do Dia, serão tomadas, em primeira convocação por Titulares dos 
CRA, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação, tanto em primeira 
quanto em segunda convocação, conforme cláusula 14.14 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que envia-
rem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fi-
duciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. 
O titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fidu-
ciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibi-
lizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica 
(https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica 
da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu 
representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos pode-
res. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 20 de dezembro de 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO


